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PARECER nº 154/ 2007. 
Projeto de Lei Complementar nº EM-012/ 2007. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei 
Complementar nº EM-012/ 2007, que dá nova redação ao art. 2º inciso I, da Lei 
Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 
122, de 31 de agosto de 2006, que dispõe sobre a estruturação do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher de Divinópolis. 
  
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa a alteração dos dispositivos da Lei 
Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
122, de 31 de agosto de 2006, que dispõe sobre a estruturação do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher de Divinópolis. 

 
Por julgar coerente a solicitação feita através do ofício CMDM – nº 

001/ 2007, de 22 de maio de 2007, solicita que tais alterações sejam efetuadas. �&RQIRUPH�
MXVWLILFDWLYD�GR�3URMHWR�� 

               
                            
                                        CONCLUSÃO 

 
3HOR� H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei 

Complementar nº EM-012/ 2007. 
 

             Sala das Comissões, 19 de Junho de 2007. 
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     Secretário                                                                                                       Membro        
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